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§ 2o O processo de avaliação, modelagem e acompanha-
mento do projeto implica a realização dos estudos e elaboração
dos documentos necessários à licitação, inclusive minutas de edi-
tal e contrato, e também a prestação de serviços de assessoria
técnica, direta ou indiretamente, ao órgão ou entidade setorial
responsável pela realização do certame, até a assinatura do con-
trato de PPP.” (NR)

“Art. 14-B. O Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão constituirá grupo de trabalho para cada um dos
projetos referidos no art. 14-A, com o objetivo de monitorar sua
avaliação, modelagem, acompanhamento e implementação.

§ 1o Cada grupo de trabalho será composto por um re-
presentante titular e respectivo suplente dos órgãos e entidades a
seguir indicados:

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

II - Ministério da Fazenda;

III - Casa Civil da Presidência da República;

IV - Ministério setorial relacionado ao projeto;

V - Agência Reguladora relacionada ao projeto, se houver.

§ 2o O coordenador de cada grupo de trabalho poderá con-
vidar representantes de outros órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal para participar das reuniões e discussões
por ele organizadas.

§ 3o Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados
pelo dirigente máximo do órgão ou entidade representado, no
prazo máximo de dez dias a contar da notificação sobre a criação
do grupo de trabalho, e serão designados pelo Ministro de Estado
do Planejamento, Orçamento e Gestão.” (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
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Institui o Comitê Gestor de Tributação das
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor de Tributação das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, denominado Comitê
Gestor do Simples Nacional - CGSN, nos termos do art. 2o da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2o O CGSN tem a seguinte composição:

I - dois representantes da Secretaria da Receita Federal;

II - dois representantes da Secretaria da Receita Previdenciária;

III - dois representantes dos Estados; e

IV - dois representantes dos Municípios.

§ 1o Os representantes e respectivos suplentes, de que trata:

I - os incisos I e II, serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados;

II - o inciso II, serão indicados pelo Conselho Nacional de
Política Fazendária (Confaz);

III - o inciso IV, serão indicados:

a) um pela Associação Brasileira das Secretarias de Finanças
das Capitais; e

b) um pela Confederação Nacional de Municípios.

§ 2o O Ministro de Estado da Fazenda designará os membros
do CGSN, indicando, dentre os representantes de que trata os incisos
I e II do caput, o Presidente e o seu substituto.

§ 5o Os membros do CGSN, bem como seus respectivos
suplentes, deverão ser indicados no prazo de até quinze dias da
publicação deste Decreto.

§ 6o A instalação do CGSN ocorrerá no prazo de até quinze
dias após a indicação de seus membros.

§ 7o A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional participará
do CGSN, sem direito a voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento
jurídico necessários.

Art. 3o Compete ao CGSN tratar dos aspectos tributários da
Lei Complementar no 123, de 2006, especialmente:

I - apreciar e deliberar acerca da necessidade de revisão dos
valores expressos em moeda na Lei Complementar no 123, de 2006;

II - elaborar e aprovar seu regimento interno, no prazo má-
ximo de trinta dias após sua instalação;

III - estabelecer a forma de opção pelo Simples Nacional da
pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa
de pequeno porte, fixando termos, prazos e condições;

IV - regulamentar a opção automática e o indeferimento da
opção pelo Simples Nacional, previstas nos §§ 5o e 6o do art. 16 da
Lei Complementar no 123, de 2006;

V - regulamentar a forma de opção pela determinação do valor
a ser recolhido tendo por base o valor da receita bruta recebida no mês,
prevista no § 3o do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 2006;

VI - definir a forma como os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, no âmbito de suas respectivas competências, poderão
estabelecer valores fixos mensais para o recolhimento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadoria e Prestação de
Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);

VII - definir a forma da redução proporcional ou ajuste do
valor a ser recolhido, na hipótese em que os Estados, o Distrito
Federal ou os Municípios concedam isenção ou redução do ICMS ou
do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
determinem recolhimento de valor fixo para esses tributos;

VIII - regulamentar a aplicação de limites estaduais dife-
renciados de receita bruta para efeito de recolhimento do ICMS e do
ISS no Simples Nacional, conforme o disposto nos arts. 19 e 20 da
Lei Complementar no 123, de 2006;

IX - instituir o documento único de arrecadação;

X - regulamentar o prazo para o recolhimento dos tributos
devidos no Simples Nacional;

XI - credenciar os bancos integrantes da rede arrecadadora
do Simples Nacional;

XII - decidir sobre requerimento para a adoção pelo Estado,
Distrito Federal ou Município de sistema simplificado de arrecadação
do Simples Nacional;

XIII - regular o pedido de restituição ou compensação dos
valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em mon-
tante superior ao devido;

XIV - definir o sistema de repasses dos valores arrecadados
pelo Simples Nacional, inclusive encargos legais, nos termos do art.
22 da Lei Complementar no 123, de 2006;

XV - aprovar o modelo e o prazo de entrega da declaração
única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais do
Simples Nacional;

XVI - disciplinar os documentos fiscais a serem emitidos
pelos optantes do Simples Nacional;

XVII - disciplinar a comprovação da receita bruta dos em-
preendedores individuais com receita bruta anual de até R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais);

XVIII - disciplinar as hipóteses de dispensa de emissão de
documento fiscal dos empreendedores individuais com receita bruta
anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);

XIX - estabelecer outras obrigações fiscais acessórias, observa-
do o disposto no § 4o do art. 26 da Lei Complementar no 123, de 2006;

XX - dispor sobre a declaração eletrônica do Simples Nacional;

XXI - regulamentar a contabilidade simplificada para os re-
gistros e controles das operações realizadas pelos optantes do Simples
Nacional;

XXII - regulamentar a exclusão do Simples Nacional, ob-
servado o disposto na Seção VIII do Capítulo IV da Lei Com-
plementar no 123, de 2006;

XXIII - disciplinar a fiscalização do Simples Nacional, ob-
servado o disposto na Seção IX do Capítulo IV da Lei Complementar
no 123, de 2006;

XXIV - definir a forma da intimação prevista no art. 38 da
Lei Complementar no 123, de 2006;

XXV - disciplinar a forma pela qual serão solucionadas as
consultas relativas aos tributos de competência estadual ou municipal;

XXVI - disciplinar a forma pela qual os Estados, Distrito
Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional em relação aos tributos de suas competências;

XXVII - expedir as instruções necessárias para a imple-
mentação do Simples Nacional até 14 de junho de 2007, conforme
previsto no art. 77 da Lei Complementar no 123, de 2006;

XXVIII - regulamentar as regras para parcelamento de tri-
butos e contribuições para ingresso no Simples Nacional, conforme
previsto no art. 79 da Lei Complementar no 123, de 2006; e

XXIX - expedir resoluções necessárias ao exercício de sua
competência.

Art. 4o Compete ao Presidente do CGSN:

I - convocar e presidir as reuniões; e

II - coordenar e supervisionar a implementação do Simples
Nacional.

Art. 5o O CGSN poderá instituir comitês e grupos técnicos
para execução de suas atividades.

§ 1o O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá
seus objetivos específicos, sua composição e prazo de duração.

§ 2o Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos
grupos ou comitês técnicos representantes de órgãos e de entidades,
públicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 6o O CGSN deliberará mediante resoluções.

Art. 7o As deliberações do CGSN que aprovem o seu re-
gimento interno e suas alterações deverão ocorrer por maioria ab-
soluta de seus membros.

Art. 8o O CGSN contará com uma Secretaria-Executiva, para
o fornecimento de apoio institucional e técnico-administrativo ne-
cessário ao desempenho de suas competências.

§ 1o A Secretaria da Receita Federal proverá a Secretaria-
Executiva do CGSN.

§ 2o Compete à Secretaria-Executiva:

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos
trabalhos;

II - prestar assistência direta ao Presidente;

III - preparar as reuniões;

IV - acompanhar a implementação das deliberações;

V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGSN.

Art. 9o As despesas de deslocamento e estada dos membros
do CGSN, dos técnicos designados para a execução de atividades
relacionadas ao CGSN e dos membros dos grupos e comitês técnicos
poderão ser custeadas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 10. A função de membro do CGSN não será remunerada,
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.

Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das
deliberações do CGSN.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
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Aprova o Plano de Metas para a Univer-
salização do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado em Instituições de Assistência às
Pessoas com Deficiência Auditiva.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 80 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e no
inciso XII do art. 5o da Lei no 9.998, de 17 de agosto de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o
Plano de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo
Comutado em Instituições de Assistência às Pessoas com Deficiência
Auditiva.
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Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira

ANEXO

PLANO DE METAS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO
DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

EM INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Este Plano estabelece as metas para a universalização
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, destinado ao uso do
público em geral, nas Instituições de Assistência às Pessoas com
Deficiência Auditiva, nos termos do art. 5o, inciso XII, da Lei no

9.998, de 17 de agosto de 2000, e em consonância com o art. 6o do
Decreto no 3.624, de 5 de outubro de 2000.

Parágrafo único. Constitui objeto deste Plano o fornecimento
de acessos individuais ao STFC, o pagamento mensal da assinatura
básica e o fornecimento, instalação e manutenção de equipamentos de
interface que permitam a comunicação entre pessoas com deficiência
auditiva, nas dependências de instituições de assistência a essas pes-
soas, independentemente da sua localização geográfica.

Art. 2o Os recursos complementares destinados a cobrir a
parcela do custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das metas
deste Plano são oriundos do Fundo de Universalização dos Serviços
de Telecomunicações - FUST, observados a dotação orçamentária
prevista na Lei Orçamentária Anual, a que se refere o § 5o do art. 165
da Constituição, seus respectivos créditos adicionais e os critérios
previstos na Lei no 9.998, de 2000.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput devem ser
repassados às Prestadoras, em contrapartida ao cumprimento das me-
tas descritas neste Plano, conforme os instrumentos de contratação
estabelecidos nos termos da regulamentação.

Art. 3o A Agência Nacional de Telecomunicações, em face
de avanços tecnológicos, de necessidades de serviço, dos benefícios
alcançados ou, ainda, em função de novos programas, projetos e
atividades definidos pelo Ministério das Comunicações, pode propor
a revisão do conjunto de metas que compõem este Plano, observados
os instrumentos legais, regulamentares e de contratação.

Art. 4o Para ter acesso aos benefícios deste Plano, as ins-
tituições beneficiárias devem ter por objeto a assistência específica às
pessoas com deficiência auditiva e estar devidamente cadastradas
junto à Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da
República - SEDH.

Art. 5o Para efeito deste Plano são adotadas as definições
constantes da regulamentação e, em especial, as seguintes:

I - Prestadora: prestadora do STFC, no regime público, con-
tratada como responsável pelo cumprimento das metas constantes
deste Plano;

II - Instituição Beneficiária: instituição de assistência às pes-
soas com deficiência auditiva legitimada a obter os benefícios de-
correntes deste Plano; e

III - Usuário: qualquer pessoa que utiliza o STFC, inde-
pendentemente de contrato de prestação de serviço ou inscrição na
Prestadora.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES E DEVERES

Art. 6o O Poder Executivo responsabilizará civil, adminis-
trativa e penalmente a Prestadora, a Instituição Beneficiária, e seus
responsáveis, e o Usuário, bem como quem quer que descumpra os
preceitos legais e regulamentares, especialmente os estabelecidos nes-
te Plano, e as normas complementares, que visem garantir o cum-
primento das metas nos prazos fixados no art. 11.

Art. 7o A SEDH exercerá suas atribuições legais a fim de
obter a consecução deste Plano, cabendo-lhe:

I - coordenar as ações, estabelecer critérios e mobilizar as
Instituições Beneficiárias para o atendimento ao disposto neste Plano,
especialmente quanto às metas estabelecidas no Capítulo III;

II - definir os critérios objetivos pelos quais as Instituições Be-
neficiárias estarão aptas a obter os benefícios decorrentes deste Plano;

III - zelar pelo melhor uso do serviço objeto deste Plano,
promovendo o desenvolvimento e o aperfeiçoamento contínuo do
emprego das telecomunicações, como fator de promoção da inclusão
social das pessoas com deficiência auditiva;

IV - incentivar as Instituições Beneficiárias, seus represen-
tantes e Usuários a exercerem seus direitos e deveres, no tocante à
correta utilização dos equipamentos e serviços e à cooperação no
desenvolvimento das atividades de acompanhamento, controle e fis-
calização por parte da Agência Nacional de Telecomunicações;

V - atender às solicitações da Agência Nacional de Tele-
comunicações referentes às ações previstas neste Plano; e

VI - identificar, caracterizar e prestar informações à Agência
Nacional de Telecomunicações sobre as Instituições Beneficiárias, nos
termos do art. 4o deste Plano, bem como da regulamentação pertinente.

Art. 8o Além dos direitos e deveres previstos na regula-
mentação e nos instrumentos de outorga, as Prestadoras devem:

I - maximizar a eficiência na exploração dos serviços voltados
para o cumprimento das metas de universalização descritas no Capítulo
III, minimizando a necessidade de utilização de recursos do FUST para
o cumprimento dos objetivos de que trata o art. 1o deste Plano;

II - coordenar, com as Instituições Beneficiárias, os Usuários
e os órgãos do Poder Executivo o planejamento, a troca de infor-
mações e a execução das atividades necessárias ao cumprimento das
metas previstas neste Plano;

III - assegurar a disponibilidade de equipamentos de interface
e demais dispositivos essenciais ao seu funcionamento, observando os
aspectos relacionados à instalação, manutenção, reposição e ao su-
porte, conforme detalhado nos instrumentos de contratação;

IV - informar e prestar contas à Agência Nacional de Te-
lecomunicações quanto ao cumprimento das metas de universalização
previstas neste Plano, nos moldes definidos por essa Agência;

V - conscientizar e esclarecer os representantes das Insti-
tuições Beneficiárias e os Usuários quanto aos seus direitos e deveres,
em especial no tocante à correta utilização dos equipamentos e ser-
viços, e à cooperação no desenvolvimento das atividades de acom-
panhamento, controle e fiscalização por parte da Agência Nacional de
Telecomunicações; e

VI - atender às solicitações da Agência Nacional de Te-
lecomunicações referentes às ações previstas neste Plano.

Art. 9o Os critérios objetivos referidos no inciso II do art. 7o

contemplarão o cumprimento pelas Instituições Beneficiárias das se-
guintes obrigações :

I - zelar pela utilização racional dos acessos individuais for-
necidos, assegurando que esses atendam prioritariamente às neces-
sidades das pessoas com deficiência auditiva, independentemente de
inscrição na Prestadora, ou qualquer tipo de cadastro ou associação
junto à Instituição Beneficiária, outra instituição ou entidade;

II - responsabilizar-se pela preservação e utilização racional
dos equipamentos de interface colocados à sua disposição;

III - garantir a exploração das potencialidades do serviço e
dos equipamentos de interface disponíveis a partir deste Plano;

IV - conscientizar e esclarecer os Usuários quanto aos seus
direitos e deveres, em especial no tocante à correta utilização dos
equipamentos e serviços e à cooperação no desenvolvimento das
atividades de acompanhamento, controle e fiscalização por parte da
Agência Nacional de Telecomunicações;

V - assegurar a acessibilidade e disponibilidade, no prazo e
condições adequados, de infra-estrutura de caráter privado envol-
vendo instalações físicas, elétricas e outras necessárias ao atendi-
mento, pelas Prestadoras, do disposto neste Plano;

VI - cooperar no desenvolvimento das atividades de acom-
panhamento, controle e fiscalização por parte da Agência Nacional de
Telecomunicações; e

VII - firmar e cumprir os termos do contrato de prestação do
STFC com a Prestadora responsável pela linha onde o equipamento
de interface estiver instalado e efetuar o pagamento relativo ao trá-
fego advindo do uso do terminal, de acordo com os prazos e valores
definidos no plano de serviço do STFC contratado.

§ 1o O descumprimento das obrigações elencadas nos incisos
deste artigo e estabelecidas pela SEDH, implicará na responsabi-
lização da instituição faltosa e dos seus responsáveis, assim como na
suspensão dos benefícios de que trata o art. 1o deste Plano.

§ 2o No caso de ocorrência prevista no § 1o, fica a Prestadora
autorizada a promover a cobrança referente à utilização do serviço e
à retirada dos equipamentos de interface, transferindo-os para outras
instituições definidas pela SEDH.

Art. 10. Os Usuários dos serviços e equipamentos de in-
terface instalados nas Instituições Beneficiárias, objeto deste Plano,
ficam sujeitos aos deveres de que trata o art. 4o da Lei no 9.472, de
16 de julho de 1997.

CAPÍTULO III
DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO

Art. 11. A Prestadora deve fornecer acessos individuais ao
STFC e equipamentos de interface para as Instituições Beneficiárias
localizadas em suas respectivas áreas geográficas de prestação, ob-
servados os seguintes prazos:

I - trinta por cento das Instituições Beneficiárias em até três
meses, após a celebração do instrumento de contratação referente à
primeira lista de indicados pela SEDH;

II - sessenta por cento das Instituições Beneficiárias em até
seis meses, após a celebração do instrumento de contratação referente
à primeira lista de indicados pela SEDH; e

III - cem por cento das Instituições Beneficiárias em até nove
meses, após a celebração do instrumento de contratação referente à
primeira lista de indicados pela SEDH.

§ 1o Visando priorizar a redução das desigualdades regionais,
conforme o disposto no inciso II do art. 3o do Decreto no 3.624, de
2000, os percentuais previstos neste artigo devem ser aplicados a cada
Unidade da Federação.

§ 2o Os prazos de atendimento de novas Instituições Be-
neficiárias indicadas como aptas serão definidos pela SEDH em con-
junto com o Ministério das Comunicações, ouvida a Agência Na-
cional de Telecomunicações, e serão detalhados nos instrumentos de
contratação.

§ 3o O atendimento de que trata o § 2o fica condicionado à
disponibilidade de recursos, nos termos da Lei Orçamentária Anual e
de seus créditos adicionais.

Art. 12. Os equipamentos de interface e os dispositivos de-
correntes das aquisições e contratações com a utilização dos recursos
do FUST devem integrar os bens reversíveis da respectiva Prestadora,
de acordo com o previsto no art. 100 da Lei no 9.472, de 1997, e no
art. 12 do Decreto no 3.624, de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO

Art. 13. As metas fixadas no Capítulo III devem ser cum-
pridas pelas Prestadoras, observando-se, além das regras e dos cri-
térios estabelecidos, os requisitos, as necessidades e as demais con-
dições detalhadas nos instrumentos de contratação.

Parágrafo único. Os instrumentos de contratação detalharão,
dentre outros, os aspectos relativos às especificações e aos quan-
titativos referentes ao objeto deste Plano, previsto no art. 1o.

Art. 14. Não serão cobertos com recursos do FUST:

I - o tráfego advindo do uso do terminal; e

II - a reposição de equipamentos de interface decorrente de
mau uso.
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Institui a Política Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável dos Povos e Comu-
nidades Tradicionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais - PNPCT,
na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Compete à Comissão Nacional de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada
pelo Decreto de 13 de julho de 2006, coordenar a implementação da
Política Nacional para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais.

Art. 3o Para os fins deste Decreto e do seu Anexo com-
preende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente
diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas
próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e re-
cursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social,
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações
e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a re-
produção cultural, social e econômica dos povos e comunidades tra-
dicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária,
observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas,
respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regula-
mentações; e


